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PROCESSO N.º
9.061-1/2009

INTERESSADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

ASSUNTO
REPRESENTAÇÃO – NATUREZA EXTERNA

RELATOR
CONSELHEIRO HUMBERTO BOSAIPO

PROPOSTA DE MEDIDA CAUTELAR

Senhor Conselheiro Presidente,

Senhores Conselheiros,

Senhor Procurador Chefe,



Em atendimento ao § 1º do art. 297 da Resolução n.º 14/2007 submeto à deliberação deste Tribunal Pleno proposta de medida cautelar, fundamentada no art. 84, inciso I c/c art. 83, inciso III, ambos da Lei Complementar n.º 269/2007.

HISTÓRICO

A presente representação é oriunda do processo n.º 14.609-9/2008 – requerimento advindo do Ministério Público Estadual – encaminhado pelo então Procurador Geral de Justiça – Dr. Paulo Roberto Jorge do Prado -, no qual foi solicitado apoio técnico desta Corte para inspeção e levantamento nas contratações de pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP. 

O apoio técnico foi para subsidiar o Inquérito Civil n.º 000357-02/2008,  instaurado pela 13ª Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Probidade Administrativa, de iniciativa e lavra do Promotor de Justiça – Dr. Roberto Aparecido Turin.

A Secretaria de Controle de Organizações Estaduais da Quinta Relatoria – 5ª SECEX – em seu relatório de fls. 235-258 TCE, autos n.º 14.609-9/2008, após trabalhos técnicos, concluiu, em suma, pela permanência das seguintes irregularidades:

I - contratação ilegal de 634 funcionários;

II – existência de 144 servidores em desvio de função;

III – contratação de 45 servidores sem concurso público;

IV – necessidade de recursos humanos no sistema prisional;

V – necessidade de recursos humanos no sistema sócio-educativo;

VI – ausência de previsão orçamentária para as contratações do exercício de 2008; 

VII – terceirização contratada de forma irregular.

O Ministério Público de Contas, ao analisar os autos, concluiu pelo desvio de finalidade e ofensa aos princípios do concurso público e da supremacia do interesse público sobre o particular. Em seu relatório – tópico 09 – fl. 07 TCE traz:

 “verifica-se a existência de graves indícios de irregularidade na contratação de pessoal”. 

Ao final, a representação ministerial, pede que se processe medida acauteladora, nos termos do art. 82, caput e 83, IV, da Lei Complementar n.º 269/2007, para que se determine medidas saneadoras, visando a realização de concurso público; notificações aos gestores da SEJUSP e SEPLAN, para esclarecimentos e inclusão na LDO e na LOA, de previsão de concurso público, conforme tópico IV – Dos Pedidos – fls. 11-12 TCE.

CONSIDERAÇÕES



Analisando a presente Representação, originada dos autos n.º 14.609-9/2008, pode-se observar que as irregularidades são graves, e em suma estão relacionadas a estrutura de pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.



A problemática, segundo relatório técnico, se arrasta por vários anos e nesse período acumulou-se contratações ilegais, servidores em desvio de função, necessidade de recursos humanos, terceirizações irregulares, etc.



Nessa ausência de planejamento, a SEJUSP alegou ter solicitado da Secretaria de Estado de Administração a realização de concurso público, porém a solicitação não demonstrou êxito ou uma medida concreta, por essas secretarias  responsáveis. 



Houve assinatura (em 06/07/2007) de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta - TAC (fls. 307-312 TCE – processo n.º 14.609-9/2008), onde se assumiu, dentre os compromissos, a obrigação da realização de concurso público – alínea g, tópico 7, fl. 311, porém, diante do descumprimento desse TAC o Ministério Público instaurou Inquérito Civil, em 24/03/2008 – Portaria Conjunta n.º 001/2008 – 16ª, 22ª e 23ª Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público – fls. 05-09 TCE – processo 14.609-9/2008, visando, de maneira macro, levantar as irregularidades nas contratações e a ausência de concurso na Administração Pública direta e indireta do Estado.



Essa situação, representada pela ausência de concurso público e reiteradas contratações irregulares ao longo dos anos, configurou desvio de finalidade e ofensa aos princípios do concurso público e da supremacia do interesse público sobre o particular, ferindo o artigo 37, inciso II da Constituição da República. 



A inércia das várias administrações contribuiu para o atual quadro que se apresenta a Segurança Pública, é preciso uma atuação rápida para deflagrar o processo inicial de concurso público, visando combater uma postergação que já dura vários anos.  

PROPOSTA



Diante das constatações, acima expostas, e da postergação de decisão no sentido de sanar ou minimizar a problemática que envolve a não realização de concurso público para os quadros da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública; e



visando, evitar o agravamento da situação ou, até mesmo um possível o colapso do sistema carcerário;



 e ainda no uso de minhas atribuições, previstas no art. 84, inciso I c/c art. 83, inciso III, da Lei Complementar n.º 269/2007 ACATO, EM PARTE, o pedido do Ministério Público de Contas, e submeto a HOMOLOGAÇÃO desse Plenário o Julgamento Singular que determinou:



1º - que a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública se abstenha de efetuar novas contratações de mão-de-obra terceirizada, bem como prorrogar as existentes, sem a prévia análise e autorização do Tribunal de Contas do Estado;



2º – que seja deflagrado o processo licitatório a fim de selecionar a instituição para realização do concurso público, estabelecendo-se um cronograma para todo o processo, até a posse dos candidatos aprovados, no período de 12 (doze) meses;



3º - que notifique o Secretário de Justiça e Segurança Pública – Sr. Diógenes Gomes Curado Filho -, para no prazo de 30 (trinta) dias, adotar providências preliminares tendentes a realização de concurso público;



4º - a notificação do Secretário de Estado de Planejamento – Sr. Yênes Jesus de Magalhães, para que inclua no PPA – Plano Plurianual, bem como no projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA – exercício financeiro 2010 - a previsão da realização de concurso público e contratação de servidores no âmbito da SEJUSP;   



5º que a SEJUSP encaminhe a esta Corte, após o prazo de 30 (trinta) dias, os documentos que comprovem a adoção das medidas realizadas.

Gabinete do Conselheiro, em 02 de junho de 2009.

CONSELHEIRO HUMBERTO BOSAIPO 

   Relator
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